
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência,

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

K. T. M. BANDEIRA LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMACAO

ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

1

020

046

2221

2001

MANAUS

8 Fevereiro 2024

Nº FCN/REMP

AMP2400016756

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

24/007.786-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AMP2400016756

Data

07/02/2024

008.975.492-10 KELISON TUPAILPANQUE MORAES BANDEIRA 08/02/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO 

INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA - UNIPESSOAL 

 

KELISON TUPAILPANQUE MORAES BANDEIRA 00897549210 

CNPJ: 34.288.612/0001-43 / NIRE: 1380127507-6 

 

KELISON TUPAILPANQUE MORAES BANDEIRA, nacionalidade BRASILEIRO, Solteiro, 
nascido em 16/04/1992, nº do CPF: 008.975.492-10, identidade: 23918632 - órgão 
expedidor: SSP-AM, RESIDENTE E DOMICILIADO na Rua Professora Tereza Andrade, nº 
88, bairro Alvorada, município MANAUS/AM, CEP: 69.048-350. 
 

Empresário individual sob o nome empresarial de KELISON TUPAILPANQUE MORAES 

BANDEIRA 00897549210, com sede à Rua Professora Tereza Andrade, nº 88, bairro 

Alvorada, MANAUS/AM, CEP: 69.048-350, registrada na Junta Comercial do Amazonas 

sob o NIRE: 1380127507-6, inscrita sob o CNPJ/MF nº. 34.288.612/0001-43, resolve: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — T r an sf o rm ar  d e  Empresário Individual para 
Sociedade Limitada, adotando o  n o me  emp re s ar ia l  K. T. M. BANDEIRA LTDA, 
com nome fantasia ENGENHEIROS DE MANAUS e tem sua sede na Rua Professora 
Tereza Andrade, nº 88, bairro Alvorada, município MANAUS/AM, CEP: 69.048-350. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade terá por obejto social: 
 

71.12-0-00 - Serviços de engenharia; 

41.20-4-00 - Construção de edifícios; 

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias; 

42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; 

42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais; 

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 

construções correlatas, exceto obras de irrigação; 

42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas; 

42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas; 
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43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas; 

43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem; 

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica; 

43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 

43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 

ventilação e refrigeração; 

43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio; 

43.29-1-03 - Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras 

rolantes; 

43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 

sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 

43.29-1-05 - Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração; 

43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil; 

43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 

qualquer material; 

43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque; 

43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral; 

43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; 

43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção; 

43.91-6-00 - Obras de fundações; 

43.99-1-01 - Administração de obras; 

43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias; 

43.99-1-03 - Obras de alvenaria; 

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água; 

43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente; 

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 

exceto andaimes; 
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CLÁUSULA TERCEIRA — O acervo do empresário ora transformado, será no valor total 
de R$ 100.000,00 (cem mil reais), representados por  100.000 (cem mil) quotas de 
valor unitário R$ 1,00        (um) real cada uma, subscritas e integralizadas, em moeda 
corrente do País, sendo distribuido da seguinte forma: 
 

 
Sócio 

N° de 

Quotas 

 
% 

Valor R$ 

KELISON TUPAILPANQUE MORAES 
BANDEIRA 

100.000 100% 100.000,00 

Total 100.000 100% 100.000,00 

 

CLÁUSULA QUARTA –   A administração da sociedade limitada unipessoal caberá ao 
único sócio, KELISON TUPAILPANQUE MORAES BANDEIRA,  qualificado no preâmbulo 
deste instrumento, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da 
sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante 
órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem 
como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa 
dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial 
individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao objeto social como 
fiança, aval ou endosso. 
 
CLÁUSULA QUINTA – O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

 

CLÁUSULA SEXTA – Em consequência das alteração aqui transcritas, resolve o sócio 
transcrever o contrato social o qual, já refletindo nas alterações acima, passa a ser 
parte integrante da presente e ter a seguinte redação: 

 
CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE 

EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA – UNIPESSOAL 

 

K. T. M. BANDEIRA LTDA 

 
KELISON TUPAILPANQUE MORAES BANDEIRA, nacionalidade BRASILEIRO, Solteiro, 
nascido em 16/04/1992, nº do CPF: 008.975.492-10, identidade: 23918632 - órgão 
expedidor: SSP-AM, RESIDENTE E DOMICILIADO na Rua Professora Tereza Andrade, nº 
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88, bairro Alvorada, município MANAUS/AM, CEP: 69.048-350. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA — A  so c ied ad e  e mp r e sa r i a  u n i p e s so a l  g i ra  sob  o  
n om e emp re s ar ia l  K. T. M. BANDEIRA LTDA, com nome fantasia ENGENHEIROS 
DE MANAUS e tem sua sede na Rua Professora Tereza Andrade, nº 88, bairro Alvorada, 
município MANAUS/AM, CEP: 69.048-350. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem por obejto social: 

 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia; 

41.20-4-00 - Construção de edifícios; 

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias; 

42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; 

42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais; 

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 

construções correlatas, exceto obras de irrigação; 

42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas; 

42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas; 

43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas; 

43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem; 

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica; 

43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 

43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 

ventilação e refrigeração; 

43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio; 

43.29-1-03 - Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras 

rolantes; 

43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
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sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 

43.29-1-05 - Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração; 

43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil; 

43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 

qualquer material; 

43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque; 

43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral; 

43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; 

43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção; 

43.91-6-00 - Obras de fundações; 

43.99-1-01 - Administração de obras; 

43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias; 

43.99-1-03 - Obras de alvenaria; 

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água; 

43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente; 

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 

exceto andaimes; 

CLÁUSULA TERCEIRA -  A sociedade iniciou suas atividades em 22/07/2019 e seu 
prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA – A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
ou outra dependência, mediante alteração contratual, devidamente registrado. 

CLÁUSULA QUINTA – O capital social da empresa é no valor total de R$ 100.000,00 
(cem mil reais), representados por  100.000 (cem mil) quotas de valor unitário R$ 
1,00        (um) real cada uma, subscritas e integralizadas, em moeda corrente do País, 
sendo distribuido da seguinte forma: 
 
 

 
Sócio 

N° de 

Quotas 

 
% 

Valor R$ 

KELISON TUPAILPANQUE MORAES 
BANDEIRA 

100.000 100% 100.000,00 

Total 100.000 100% 100.000,00 
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CLÁUSULA SEXTA –   A administração da sociedade limitada unipessoal caberá ao único 
sócio, KELISON TUPAILPANQUE MORAES BANDEIRA,  qualificado no preâmbulo deste 
instrumento, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da 
sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante 
órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem 
como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa 
dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial 
individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao objeto social como 
fiança, aval ou endosso. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - No exercício da administração, o único sócio KELISON 
TUPAILPANQUE MORAES BANDEIRA, terá direito a uma retirada mensal, a título de 
pró-labore, considerando os interesses da empresa e as limitações da Legislação 
vigente. 
 

CLÁUSULA OITAVA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro,  o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas. 
 

CLÁUSULA NONA — Falecendo ou interditado, o único sócio da sociedade 
unipessoal, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores 
e/ou sucessores do incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o 
valor de seus haveres será apurado, liquidado com base na situação patrimonial da 
empresa, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA — O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da Sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — A empresa declara sob as penas de Lei, que se 
enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar nº. 123, 
de 14/12/2006. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — Fica eleito o foro de Manaus/AM para o exercício 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
 
E, por estar assim justo e contratado, lavra este instrumento, em 01 (uma) via de igual 

forma e teor. 
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                                                         Manaus/AM, 01 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
KELISON TUPAILPANQUE MORAES BANDEIRA 

CPF nº 008.975.492-10 — Sócio Administrador 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

24/007.786-5
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07/02/2024

008.975.492-10 KELISON TUPAILPANQUE MORAES BANDEIRA 08/02/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea informando o 
número do protocolo 24/007.786-5.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa K. T. M. BANDEIRA LTDA, de CNPJ 34.288.612/0001-43 e
protocolado sob o número 24/007.786-5 em 08/02/2024, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número
13201022878, em 08/02/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Abia Maria da Costa Carril.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Eylan Manoel da Silva Lins. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucea.am.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

008.975.492-10 KELISON TUPAILPANQUE MORAES BANDEIRA 08/02/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

008.975.492-10 KELISON TUPAILPANQUE MORAES BANDEIRA 08/02/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 01/02/2024

Documento assinado eletronicamente por Abia Maria da Costa Carril, Servidor(a) Público(a), em
08/02/2024, às 17:19.

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 13201022878 em 08/02/2024 da Empresa K. T. M. BANDEIRA LTDA, CNPJ 34288612000143 e protocolo 240077865 -
08/02/2024. Autenticação: CBEEA1A3A9F3CD2B992B69B0DAB20677A267A79. Eylan Manoel da Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/007.786-5 e o código de segurança k0IU Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 08/02/2024 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

EYLAN MANOEL DA SILVA LINS345.323.582-72

Manaus. quinta-feira, 08 de fevereiro de 2024

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 13201022878 em 08/02/2024 da Empresa K. T. M. BANDEIRA LTDA, CNPJ 34288612000143 e protocolo 240077865 -
08/02/2024. Autenticação: CBEEA1A3A9F3CD2B992B69B0DAB20677A267A79. Eylan Manoel da Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/007.786-5 e o código de segurança k0IU Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 08/02/2024 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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